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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NO 3.994 
De 24 de junho de 1.992 

Projeto de Lei no 79/92 
Autor :- Vereador Darcy Moralles 

Revigora a Lei no 3.975, 
de 20 de maio de 1.992, 
que dispõe sobre a suspensao 
da aplicação de multas 
e correção monetária incidentes 
sobre tributos não recolhidos. 

O PREFEITO 
Estado de São Paulo, no 
legais, e de acordo com o 
em sessão ordinária de 17 
seguinte lei :-

DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, 
exercício de suas atribuições 
que aprovou a Cãmara Municipal 
de junho de 1.992, promulga a 

Artigo lO - Fica revigorada até 13 de julho 
de 1.992, a Lei número 3.975, de 20 de maio de 1.992, que 
dispõe sobre a suspensão da aplicação de multas e correção 
monetária incidentes sobre tributos não recolhidos até o 
exercício de 1.991, inclusive. 

Artigo 20 - Esta Lei entra em v1gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARÀ, aos 
quatro) de junho de 1.992 (mil novecentos 
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DR. RENAN HENRIQU~DALL'ACQUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-
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